
PROCESSO LICITATORIO Nº. 032/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ADUBO E VENENO.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

AVISO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público o resultado 
de negociação do processo em comento. Após nego-
ciação e analise dos documentos de habilitação foi 
comprovada a inabilitação da empresa SINALARTE 
COM. SERV. E PAPELARIA LTDA - ME – CNPJ 
Nº. 08.621.352/0001-76. Fica convocada o represen-
tante legal da empresa CAVALCANTE & CIA LTDA 
– CNPJ Nº. 10.655.938/0001-01, para negociação dos 
Itens 01, 02 e 03 da empresa inabilitada, a sessão publi-
ca dar-se-á no dia 23/09/2016 às 09h00min. Macaíba/
RN, 15/09/2016. Francisco de Assis da Silva. Pregoeiro 
/ PMM.
..............................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 034/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE XADREZ NO MUNICÍPIO 
DE MACAÍBA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                                                                                                                           

AVISO 

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o resultado do 
julgamento dos documentos de habilitação. Empresa 
habilitada NUCLEO ENXADRISTICO DE MACAÍ-
BA - NEM – CNPJ Nº. 19.795.110/0001-15. Macaíba/
RN, 15/09/2016. Francisco de Assis da Silva. Pregoeiro/
PMM.
..............................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº 015/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ES-
PECIALIZADA(S) PARA EXECUÇÃO DOS SE-
GUINTES SERVIÇOS DE ENGENHARIA:
a) Lote I - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PINTU-
RAS DE FAIXAS, AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
SEMÁFOROS;
b) Lote II - PADRONIZAÇÃO DE CALÇADAS;
c) Lote III - CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚ-
BLICA NO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN.
MODALIDADE – TOMADA DE PREÇOS

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Macaíba/RN no uso de suas atribuições legais, torna pú-
blico o resultado de julgamento de habilitação do pro-

cesso em comento. O acervo técnico foi analisado pela 
equipe técnica do Setor de Engenharia da Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura. Após análise da documentação 
habilitatória e em consonância com o parecer técnico a 
CPL decidiu pela inabilitação da empresa BNI SERVI-
ÇOS DE LIMPEZA, MANUT. E CONST. LTDA - ME. 
Macaíba/RN, 15/09/2016. CPL/PMM.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MACAÍ-
BA – MACAÍBA / PREV. CONTRATADA: SUN 
LINE VIAGENS E TURISMO LTDA – ME. OBJETO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREEN-
DENDO OS SERVIÇOS DE EMISSÃO, REMARCA-
ÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGEM AÉREA 
NACIONAL. FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 57, 
II, DA LEI 8.666/93. VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2016. 
VALOR GLOBAL: R$ 33.600,00, PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 029/2014. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL.       AUDREY SUELEN BRITO MILA 
- DIRETORA PRESIDENTE DO MACAÍBA/PREV 
P/ CONTRATANTE. ANA CAROLINA DE MELO 
COSTA P/ CONTRATADO. *Republicado por incor-
reção.

PORTARIA Nº 288/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 41 da Lei Muni-
cipal 1.695/2014 c/c art. 7º, XVIII da Carta Magna.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo de Benefício nº 
110/2016 e Protocolo nº 7783/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Salário Maternidade à 
servidora efetiva MARIA DA CONCEIÇÃO FERREI-
RA DE SOUSA, matrícula nº 0072230-1, ocupante do 
cargo de ASG, vinculada a Secretaria Municipal de Edu-
cação, laborando na escola Santa Isabel, pelo período de 
18/08/2016 a 13/02/2017, com valor correspondente à 
renda mensal igual à última remuneração da segurada 
composta pelo somatório das rubricas denominadas Sa-
lário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de agosto de 
2016.

Macaíba – RN, 13 de setembro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

..............................................................................................
PORTARIA Nº 289/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei Muni-
cipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo de Benefício nº 
114/2016 e de protocolo nº 7948/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário original e a 
prorrogação do Auxílio Doença da servidora efetiva JO-
SILDA REJANE DE PAIVA FERREIRA, matriculada 
sob o nº 0107956-1, ocupante do cargo de Professora 
nível II P, classe A, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, laborando na escola Anita Alves Maciel, pelo 
período total de 19/08/2016 a 02/10/2016, com valor 
correspondente à sua última remuneração de contribui-
ção composta pelas seguintes verbas: Salário Base e 
Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de agosto de 
2016.

Macaíba – RN, 13 de setembro de 2016

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

.............................................................................................

PORTARIA Nº 290/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei Muni-
cipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo de Benefício nº 
115/2016 e de protocolo nº 7949/2016.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

OLÍMPIO MACIEL – Vice-Prefeito
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RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário do Auxílio 
Doença à servidora efetiva JOSENETE MENDES DE 
SOUZA SANTOS, matriculada sob o nº 0072060-1, 
ocupante do cargo de Agente de Saúde, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, laborando no PSF de Eloy de 
Souza, pelo período de 26/08/2016 a 09/09/2016, com 
valor correspondente à sua última remuneração de con-
tribuição composta pelas seguintes verbas: Salário Base 
e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de agosto de 
2016.

Macaíba – RN, 13 de setembro de 2016

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

.............................................................................................

PORTARIA Nº 291/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 92/2016 e 
protocolo nº 6622/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previden-
ciário de Auxílio Doença à servidora efetiva MARIA 
EDNA SILVA, matrícula nº 0019429-1, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, na escola Augusto Se-
vero, ocupante do cargo de ASG, pelo período total de 
22/08/2016 a 02/10/2016, com valor correspondente à 
sua última remuneração de contribuição composta pelas 
seguintes verbas: Salário Base e Adicional por Tempo 
de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de agosto de 
2016.

Macaíba – RN, 13 de setembro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

............................................................................................

PORTARIA Nº 292/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 122/2015 e 
protocolo nº 10052/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previden-

ciário de Auxílio Doença ao servidor efetivo SEVE-
RINO PINHEIRO GOMES, matrícula nº 0004049-1, 
ocupante o cargo de Vigia, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, pelo período de 05/09/2016 
a 03/12/2016, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição composta pelas seguintes 
verbas: Salário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de setembro 
de 2016.

Macaíba – RN, 13 de setembro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...........................................................................................

PORTARIA Nº 293/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 97/2016 e 
protocolo nº 6958/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previ-
denciário de Auxílio Doença à servidora efetiva IONE 
INOCÊNCIO DE OLIVEIRA, matrícula nº 0025402-
1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no Centro 
de Saúde de Macaíba, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, pelo período de 18/08/2016 a 16/09/2016, 
com valor correspondente à sua última remuneração de 
contribuição composta pelas seguintes verbas: Salário 
Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de agosto de 
2016.

Macaíba – RN, 13 de setembro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

............................................................................................

PORTARIA Nº 294/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 100/2016 e 
protocolo nº 7266/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previden-
ciário de Auxílio Doença à servidora efetiva DINALVA 
COSTA VIANA, matrícula nº 0008770-1, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, no PSF de Vila são José, 
ocupante do cargo de ASG, pelo período de 01/09/2016 

a 30/09/2016, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição composta pelas seguintes 
verbas: Salário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo todos seus efeitos ao dia 01 de 
setembro de 2016.

Macaíba – RN, 13 de setembro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

............................................................................................

PORTARIA Nº 295/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 80/2015 e 
protocolo nº 5992/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previden-
ciário de Auxílio Doença à servidora efetiva MARIA 
KELLY MACIEL DA SILVA, matrícula nº 0015245-1, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Biblio-
teca Indústria do Conhecimento, ocupante do cargo de 
Professora nível I, classe C, pelo período de 29/08/2016 
a 26/11/2016, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição composta pelas seguintes 
verbas: Salário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de agosto de 
2016.

Macaíba – RN, 13 de setembro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

..............................................................................................

PORTARIA Nº 296/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 88/2016 e 
protocolo nº 6459/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previden-
ciário de Auxílio Doença à servidora efetiva THEMIS 
LACERDA DOS SANTOS, matrícula nº 0093190-1, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na escola 
Dayse Hall, ocupante do cargo de Professora nível II P, 
classe C, pelo período de 13/08/2016 a 10/12/2016, com 
valor correspondente à sua última remuneração de con-
tribuição composta pelas seguintes verbas: Salário Base 
e Adicional por Tempo de Serviço.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de agosto de 
2016.

Macaíba – RN, 13 de setembro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...........................................................................................

PORTARIA Nº 297/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 85/2016 e 
protocolo nº 6007/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previden-
ciário de Auxílio Doença à servidora efetiva SUELY 
SCHINAIDER LUCENA DE ARAUJO, matrícula 
nº 0093076-1, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, na Escola Pedro Gomes de Souza, ocupante do 
cargo de Professora nível II P, classe B, pelo período de 
29/08/2016 a 27/10/2016, com valor correspondente à 
sua última remuneração de contribuição composta pelas 
seguintes verbas: Salário Base e Adicional por Tempo 
de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de agosto de 
2016.

Macaíba – RN, 13 de setembro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

.............................................................................................

PORTARIA Nº 298/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 83/2016 e 
protocolo nº 6005/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previden-
ciário de Auxílio Doença à servidora efetiva FRANCIS-
CA BEATRIZ M. MEDEIROS DE SENA, matrícula 
nº 0094870-1, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, na Escola Dayse Hall, ocupante do cargo de Pro-
fessora nível II P, classe C, pelo período de 01/09/2016 
a 29/11/2016, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição composta pelas seguintes 
verbas: Salário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de setembro 
de 2016.

Macaíba – RN, 13 de setembro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

.............................................................................................

PORTARIA Nº 299/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 

Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 87/2015 e 
protocolo nº 6458/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previden-
ciário de Auxílio Doença à servidora efetiva MARIA 
DE FÁTIMA VIANA DA SILVA SOUZA, matrícula 
nº 0094730-1, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, no CMEI Eunice Eugenio de Araujo, ocupante do 
cargo de Professora nível II P, classe C, pelo período de 
07/09/2016 a 06/10/2016, com valor correspondente à 
sua última remuneração de contribuição composta pelas 
seguintes verbas: Salário Base e Adicional por Tempo 
de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de setembro 
de 2016.

Macaíba – RN, 13 de setembro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV
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